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DESCRTçÃO: PROJEÍO É ORCAMENÍOOE CONSÍRUCÃO DE 1{UMA) PRAÇA

NÔ SÍ DO MEIO DOÍOP E 1(UMA)PR^ÇA NOST SANÍOS RES

LOCAL: ãilnuael oo uurrclpro o€ sÁo BÉNEorocE.

CLIENTE: PREFEÍURA MIJNICIPAI OE SÃO EENEOITO.

I, SERVIçOS PRELIMINARES

1.1. C4s4',t PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

1. Conceito
Serviço êxecutado pela empresa CONTRATANTE com o objetivo de fornecêr as informaçÕês rêfêrentes à obra.

2. Recomendações
A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente_às referências cromáticas, as

dimensões e os tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pelo Ôrgáo Público contratânte.

3. Procedimento de Execução
A placa deverá ser em chapa galvanizada NR.18 e pintada com tinta a óleo ou esmalte sintético, armada com

sarrafos de madeira dê scm x 2,5 cm e pontaletes de 3'x 3".
4. Mêdição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2).

2. PRAÇA ST. DO MEIO DO TOPE

2,1, SERVIçOS PRELIMINARES

2.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

Em toda área destinada à implantação da edificaçáo, bem como naquelas adjacentes onde houvêr trabalhos

auxiliares, deverá ser procedlda lim'peza do terreno que constará de roçada, corte de árvores, destocamento e

raspagem do terreno.

2.1.2. C',t166 DEMOLIÇÃO DE PISO GIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

O piso cimentado deverá ser demolido juntamente com a camada de regularização sobre o lastro

de concreto cuidadosamente com a utiúzação de ponteiros, de modo a náo danificar a estrutura da êdificaçáo.

O matêriat deverá ser transportado para o local conveniente e posteíiormente retirâdo da obrâ como entulho.

2.1.3. COM-PROJ. EXECUT. ELABORAçÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA (UT)

2.2. MOVIMENTO TERRA E CARGA DE MATERIAL

2.2.'r. CO33O ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AOUlslçÃo (M3)

podendo haver aproveitamento do material escavado das valas. O aterro será executado em câmadas sucessivas

de altura máxima de 2O cm, suficientemente molhadas e energicamente apiloadas, de modo a sêrem evitadas

posteriores fendas, trincas e desniveis com recalque das camàdas aterradas, utilizando material de boa quâlidade,

isênto de dêtritos vegetais ou entulhos

2.2.2. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

Para serviços êspecíficos, haverá a necessidade de se realizar escavâção manual em

solo, em piofundidade náo superior a 2,0m. Para Ílns desse serviço, a profundidade é entendidâ

como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se

começou a escãvar manualmente.

2.2.3. CO7O2 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

A demollçáo deverá ser convencional, exêcutada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou

manuais. Deve-se evitar o âcúmulo de êntulho em quãntidade tal quê sobrêcarregue excêssivamênte elementos

estruturais e Paredes.

2.2.4. C2593 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM

28\

Y

ATÉ 5 KM (M3)

ffi
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Transporte do local dâ obra ao local devidamentê apropriado para dêstinação. Para efêitos de mediçâo éTransporte do local dâ obra ao local devidamentê apropriado para dêstinação. Para efêitos de mediçâo é medid-o_

em volume (m3), considerando e taxa dê empolamento. {6)
2.3. |NSTALAÇÔES ELÉrRrcAS ud

I

2.3,1 . C4960 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=í í,00M, PESO APRoxIMADo
sl oKG (UN)

Luminária 4 pétalas com lâmpadas de vapor metálico de 400W1220V, base
Íusivel diazed de 25A, reator com capacitoÍ/ignitor de 400W e célula Íotoêlétrica para

lâmpada de 400W. Instalada em poste de concreto circular de 1200 rn, altura livre
de 10,20 m. FiaÉo interna ao poste em cabo polifásico 4É,50mm2, em eletroduto
de PVG rígido.

2,3,2.101657 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 9S W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E

I NSTALAçÃO. AF_08/2020 (UN)

2.3.3. cí186 ELETRODUTO PVc RoSC. D= 25mm (3/4") (M)

Os eletrodutos serão em PVC flêxÍvel quando embutidos ou de sobrepor. As conexóes dos eletrodutos com as

caixas deverão ser Íeitas com roscas, buchas e arruelas e de tubos com luvas apropriadas
São considerados lêvês os eletrodutos até o1" e pesados as bitolas acima. Os eletrodutos deverâo seguir bitolas

conforme proJeto, quando náo indicado§ deverâo ser 01".

2.3.4. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

Cabo em PVC I OOOV 4,00 mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de instalações elétricas
executivo

2.3.s. CO6lo CATXA EM ALVENARIA (4OX4OX6OCm) DE I TUOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE

coNcRETO (UN)

2.3.6. C2O9O QUADRO P/ MED|ÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

'1. Conceito
lnstalaÇáo dê quadro de mediçáo de luz, montagem embutida em alvenaria ou poste.

2. Recomendâçóes
2.1. Deverá ser obedecido o projeto dê instalaÉo elétrica.
2.2. Deverá ser verificado o correto funcionamento das partes e a movimentação dos arames guias nos eletrodutos

2.3. A caixa deverá ser padronizeda pela concessionária de energia, local.
3. Procedimentos de execução
3.1. No caso de montagem embutida em alvenaria, deverá ser Íeita uma abertura na alvenaria, para a colocaçáo do
quadro. Será feita a recomposiçáo da alvenaria e a ligaçáo do quadro aos eletrodutos.
i.2. No caso de montagem de sobrepor, deverá ser executada a Íuração para as buchas ou chumbadores e

montagem do quadro. Serão feitas as conexÔes do quadro aos eletrodutos.
3.3. calo a instalaçáo seja êm porte devera ser fornecido material e o poste para sua instalação.

4. lvlediçáo
Para Íins de recebimênto a unidadê de mediçáo é a unidadê (un).

2.4. P|SO

2.4.1. cso27 ptso |NTERTRAVADo T|po lJoLrNHo (20 x io x 4cM), coLoRlDo - coMPAcrAçÃo MECANIZADA

( rvl2 )

Conceito
Execuçâo de Piso intertravado.
2. Procedimênto de execuçáo
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2.1. A base deverá estar preparada e com âreia Íina
2.2. Apois a colocaÇão e regularização da aÍeia se assenta o piso intertravado

3. Mediçáo
Para fins de recebimento a unidade de mediçâo é o metro quadrado (m2)

2.4.2. C0367 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (í,00x0'25x0,15m) (M)

O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se especiÍlca este tipo de revestimento, deverá ser dosado

experimentalmente para uma resistência caracterÍstica à compressâo (fck) min., aos 28 dias de 11 N4pa.

As guias ou meios-Íios de concreto poderão ser moldadas 'in loco" ou pré-moldadas, conforme disposto no projeto.

Para fins de recebimento, a unidade de mêdição é o mêtro linear (m) .

2.4.3. C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE (M2)

pâra êxecução do revestimento em granilite, o contrapiso/emboço deverá ser muito bem limpo e lavado, com

superfície rúgosa. Os perfis plásticoa devem se posicionar nivelado e aprumado ao acabamento do piso/paÍede, na

co; preto, cin-za, palha ou branco. Os revestimentos em granilitê devem ser executados em painéis de 1 '20x120m'
e náo ultrapasse l ,50x1 ,som no máximo, limitados por juntas de plástico. As juntas devem ser Íixadas com uma

camada fina de argamassa de cimento branco e areia (4: '1). A modulaçáo de 1 ,00x1 ,00m gârante melhor

planicidade do revéstimento. Prepare a mâssa com o cimento branco, areia, água e os agregados de granilite, dê

acordo com as instruçóes do fabricantê. A argamassa de granilite será sarraÍeada com régua de alurnínio. Após,

lançar o agregado puio do granilite por cima da massa aplicada anteriormente. Use um roletê (que pode ser feito

co, 
"uno-deFVC 

preenchúo com concreto) para compactar os agregados na massa. Usar uma desempenadeira

metática parâ âlisai a superfície. A recomendaçáo é lazer cura úmida por 48 horas ou máis, antês do polimênto

Junta Ptástica de Dilatação para Pisos, cor Cinza, 17x3 mm (Altura X Espessura). Paru Íazet o polimento grosso,

usar a máquina politriz óom esmeril de grâos 36 e 60. Em seguida, iniciar o processo de estucamento, com uso do

esmeril grão 12d, em que se espalha cimento branco puro e água, Íormando uma nata, para calafetar os poros do

piso. Utilizar ainda um rodo para movimêntar e nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o

resultado do polimento.
Após três ou quatro dias Íazer o acabamento usando a máquina com esmeril 180 para tirar o excesso de cimento da

superfíciê e dar o acabamento liso. O acabamento Íinal pode ser Íeito com cera à base dê pêtróleo ou duas demâos

de resina acrílica, isto já com a supeíÍcie seca.
os reves mêntos de Gran lite Polido, são constituídos de uma de uma argamassa de cimento branco e ou comum e

mármore moido no traço (50:80 kg) para pisos e (25140:80 kg) para paredes. A espessura minima da camada de

revestimento em graniúte é de a rim. CorictuiOos os serviços, o piso deverá ser completamente limpo, para efêtuaÍ

o estucamento (calafetação dos poros) com cimento, corrigindo eventuais falhas.

2.5. DIVERSOS

2.5.1. C3439 BANCO EM "U" Si ENCOSTO E C/ TIJOLO APARENTE (M)

será fornecido bancos de tijolo reÍratário em Íorma de "u" com tampo de concreto armado com dimensóes de

2,00mx0,50m.

z.s.z. oo}4z43} pLACA oRtENTAT|VA SoBRE ExERcíclOS, 2,ooM x 1,ooM, EM TUBo DE Aco cARBoNo, PINTURA

NO PROCESSO ELETROSTATICO . PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE ' ATI (UN)

2.5.3. OOO4242I ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO '
EeUtpAMENTo DE GtNASTtcÁ PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIM IDADE ' Arl (UN)

2.5,4, ooo42431PRESSAo DE PERNAS TRlPLo, EM TUBo DE Aco cARBoNo, PINTURA No PRocESso

ELETRoSTATIco - EeUtpAMENTo DE GtNASTicA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE . ATI (UN)

PreÍeituÍa de
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PROJETO E ORCAMENÍO OE CONSIRUçÁO DE 1(UMA) PRAÇA

NO ST DO MEIO OOÍOP E 1(UMA) PRACA NO ST SANIOS RES

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÁO EENEOITO€E.

PREFEITUR^ MUNICIPAL OE §(O BENEOITO.

2.5.5.00042432 ROTACAO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO

PROCESSO ELETROSTATICO . EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA OA

TERCEIRA IDADE . ATI (UN)

2.5.6. 00042437 ROTACAO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO

ELETROSTATICO . EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA OA TERCEIRA

roADE - ATr (UN)

2.5,7, 00042433 SIMULAOOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO

ELETROSTATICO . EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARÂ ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE . ATI (UN)

....5.8. 00042436 SURF DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTUM NO PROCESSO ELETROSTATICO .

.QUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE . ATI (UN)

2.5.9.00042435 SÍMULADOR DE REMO INOIVIDUAL, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO

ELETROSTATICO . EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE - ATI (UN)

2.5.10. CO1í2 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GEML. C/ ALTURA MÍNIMA DE SOCM (UN)

O plantio será procedido com cautela para evitaÍ danos as mudas. Após a colocação da muda na câva e o seu

enchimento, comprime-se a terra adubada com soquetes de madeirâ.

2.5.í 1. C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.sOM.EXCETO PALMÁCEAS (UN)

Mudãs dê ftores, arbustos nativos, obdêcer orientaçÓes do projeto executivo.

2,5,12. C1791MESA EM ALVENARIA, TAMPO CONCRETO PRÉ.MOLDADO, ACABADA (M2)

^?.s.13. 
COMP-SB-Pç-60 BANCO COM TAMPO DE CONGRETO, S/ENCOSTO H=60cm, COM BASE EM PEDRA

\RGAMASSADA Ê CANTEIROS (PINTADO) (M)

2.6. SERVTçOS FTNAIS

2.6.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

1. Conceito
Exêcuçáo de limpeza geral da obra inclusive com uniÍicaçáo das instalaçóes e equipamentos de obra parâ posterior

entrega da obra.
2. Procedimentos de execução
2.1. Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.

2.2. Todas as cantarias, pavimentaçáo, rêvestimentos, cimentados, ladÍilhos, pedras azulejos, vidros, aparelhos

sanitários, etc, serâo limpos e cuidadosamente levados, de modo a náo serem danificadas ouÍas paries da obra por

essês serviços de Iimpeza.
2.3. A lavâgem de mármore sêrá procedida com sabáo neutro, isento de álcalis cáusticos'
2.4. As sup;rfícies de madeira seiáo, quando for o caso, lustrados, envernizados ou incerados em definitivo.

Z.S. t-laveia particular cuidado em remover-se de quaisquer dêtritos ou salpicos de argâmassa endurecidâ nas
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equipamêntos diversos, Íerragens, etc.
3. Mediçáo
Para fin! de rêcêbimento a unidade de medição é o metro quadrado (m2)

2.7. QUIOSQUE

2.7.1. MOVIMENTO DE ÍERRA E CARGA DE MATERIAL

2.7.2. FUNDAçÃO E ESTRUTURAS

2.7.3. PAREDES E PAINÉIS

2,7.4. REVESTIMENTOS

2.7.5. COBERTA

2.7.6. PtSO

2.7.7. ESOUADRIAS

2.7.8. TNsTALAÇÔES ELÉTRICAS

2.7.9. tNSTALAçOES HIDROSSANITÁRIAS

2.7.10. LOUÇAS E METAIS

2.7.1 1. PINTURA

3. PRAçA ST. SANTOS REIS

3.1. SERVrÇOS PRELIMINARES

3.1.1. c2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

2.7. Será procedida cuidadosa verificaçáo da parte da FISCALIZAÇÁO, das perfeitâs condições de funcionarnento e

segurança de todas as instalaçÕes de água, esgoto, águas pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários,

,E8

Y

Em toda área dsstinâda à implantaçâo da ediÍicação, bem como naquelas adjacentes onde houver trabalhos

ãuxiiiares. deverá ser procedida limpeza do terreno oueP>ns!{lde roçadê, corte de árvores' desioceme'to e

w
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raspagem do terreno.

3.1.2. COM-PROJ, EXECUT. ELABORAçÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA (UT)

3,2. MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL

3.2.1. co33o ATERRo c/coMPAcrAÇÃo MANUAL s/coNTRoLE, MAT. c/AoulslÇÃo (M3)

1. Conceito
Aterro do câixáo em edificaçóes, compactado em camadas de 0,20m de espessura'
2. Procedimento de execuçáo
O atêrro deverá ser executado em camadas, que âpós a compactaçâo, esta deverá ter 0,20 m no máximo, dê

espessura. Deverá ser utilizados compactadores manuais ou compactadores vibrâlórios de solo, tipo placa, para

uma compactação mâis eficaz.
3. lilêdição
Para fins dê recebimento, a unidade de mediÇão é o metro cÚbico (m3)

3.2.2. C1256 ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERM ATÉ 2M (M3)

Para serviços específicos, haverá a necêssidade de se realizar escavaÇáo manual em

solo, em pioÍundidade náo superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a proÍundidade é entendida

como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nÍvel do terreno a partir do qual se

começou a escavar manualmente.

3.2.3. CO7O2 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

3.2.4. C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3)

3.3. PtSO

l.s.r. cogez BANouETA/ MEto Fto DE coNcRETo PRÉ-MoLDADo (1,00x0,25x0,15m) (M)

1. Conceito
Execução de banquetas ou meiosfios.
2. Definiçôes
Para os êÍeitos desta Especificação, são adotadas as deÍiniçÕes seguintes:
. Banquetas ou meios-Íios - limiíadores fÍsicos da plataformà rodoviária ou vias urbanas, com diversâs Íinalidades,

entie às quais, destaca-se a funçáo de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosâo câusado Pelo escoamento

àài agra. precipitadas sobre a ilataforma qúe, decorrente da declividade transversal, tendem a vêrter sobre o

talud;dos aterros. Desta forma os meios-íos têm a Íunçáo de interceptar este fluxo, conduzindo os de1úvios para

pontos previâmente escolhidos para lançamento.
3. Condiçóes Específicas
3.1 . lvlaterial
3.1.1 . Concreto de Cimento
à. t . t .,1 . O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de revestimento, deverá ser

dosado experimentalmente para uma resistência característica à compressâo (Íck) min , aos 28 dias de 1í Mpa'

3.2. Execução
3.2.í. Guias ou Meios-fios de Concreto
s.ã.,1.,1. as guias ou meios-fios de concreto poderáo ser moldadas "in loco" ou prémoldadas, conforme disposto no

.)fq

q

com emprego



MEMORIAL DESCRITIVO
Ênóltro r onceuerro oE coNSÍRUç"Ào oE 1(uMA)PalÇa
NO SÍ DO MEIO DO TOP E 1(UMA) PRAÇA NO ST SANTOS RE S

OÂTA: SDlt 21,529Á

ÉONÍE !€RSÂO NORÀ MÊS REi.

sE NFRÂ 023 ] CO,úDESONÊRÂÇÁO 1AQO21

sNApr 2023/07 coM oEsoNERÂÇÁo .713% 06r?023

PROPRA 000!, 0001

DEScRTÇÀo pRoJEÍo E oRcAMENÍo DEcoNSTRUÇÃo DE 1(uMA) PRAÇa

NO ST DO MEIO OO ÍOP E 1(UMA)PMÇA NO ST SANTOS REIS

LOCALT zoNA RURAL oo MUNCiPIO OE SÃO BENEDIÍO.CE

CLIENÍE; PREFEÍUR^ MUN CIPAL OE SÀO BENEOITO,

no poeto;
b) execução de base de brita para regularizaçâo e apoio do§ meios-fios;
c) instalaçáo de guias de madeira segundo e ssÉo transversal do meio-Íio, espaÇadas de 2,0m. Nâs extênsóes de

curvas este espaçamento reduzido.
d) instâlâção de formas na parte ânterior e posterior do dispositivo.
e) lançamento e vibraçáo do concreto;

0 retirada das guias e das formas lateraisl
g) preênchimento das juntas com argamassa cimento-areia, traço 1:3;

3.3.1. Meios-fios Pré-moldados
3.3.2.1. Esta segunda alternativa reÍere-se ao emprego de fôrmas metálicas deslizantes, acopladas a máquinas

automotrizes, adequadâs à execuçâo de concreto por extrusào, compreendendo as etapas de construção

relacionadas a seguir:
a) escavaçáo da piorçáo anexa ao bordo do pavimento obedecendo aos âlinhamentos, cotas ê dimensóes indicados

no proleto,
b) execuçáo da base de brita para regularização e apoio dos meios-Íios
c) lançamento, por extrusâo, de concreto;
d) execução de juntas de dllataçáo a intervalos de 12m, preenchidas com â§falto
4. Mediçáo
Para Ílns de recebimento, a unidade de medição é o metro linear (m).

3.3.2. cs027 ptso TNTERTRAVADo Ipo rJoLtNHo (20 x ío x 4cM), coLoRlDo - coMPAcrAÇÃo MEcANIZADA
(rv2)

A base deverá estar prêparada e com areia Íinâ. Após a colocação e regularizaçáo da areia se âssenia o piso

intertravado.
Para Íins de rêcebimento a unidade de medição é o metro quadrado (m2)

3.3.3. C49,18 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (2OX1OX1O)CM 35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO
MECANIZADA (M2)

Será executado piso intertravado, com espessura de 4cm, assentados sobre o colchão de areia grossa Os blocos

serâo assentes sobre o colcháo de areia em linhas perpendiculares ao eixo da pista, obedecendo às cotas e

abaulamento do proJeto. As juntas de cada fiada dos blocos dêverão ser alternadas com relação às duas fiadas

vizinhas de tal modo que cada junta Íique em Írente ao bloco, no seu terço médio.

3.3.4. C46O.I PISO CIMENTAOO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP.2,O CM (M2)

A 1 . Conceito' 
Execuçáo de revestimênto de piso cimentado.
2. Recomendações
A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida.
3. Procêdimento de execuçâo
3.1. Sobre a base de rcgulàdzaçáo, serão colocadas asjuntas de dilataçáo, que poderáo ser de plástico, vidro ou

outro material compâtivêl Íormando quadrados.
3.2. Será emprêgada a argamassâ constituÍdâ de cimento e areia média ou grossa sem penêirar, no traço í:4, com

ou sem impermeàbilizantt A superfície terá o acâbamento dêsempenâdo, podendo ser queimâdo com cimênto

Portland.
4. Nilêdiçáo
Para fin! de recebimênto, a unidade dê mediÉo é o metro quadrado (m2)

3.4. TNSTALAÇÔES ÉLETRICAS

3.4.1. c4960 poSTE DE coNcRETo ctRcULAR, RESISTÊNclA NoMINAL 2ooKG, H=11,00M, PEso APRoxIMADo

sloKG (UN)

3.4.2. 1o,t6s7 LUMTNÁR|A DE LED PARA ILUMINAçÃO PÚBLlcA, DE 98 W ATÉ 137 w - FoRNEclMENro E

Lq

Y

TNSTALAÇÃO. AF_08/2020 (uN)
Ü;-y--t-r-:iii' ",

w
.Prefuitura dç

--'.t----/



)reÍeitura de
São Benedito

MEMORIAL DESCRITIVO
cao.reio e oaceueltro oE coNSrRUçÁo DE 1(uM )PRAÇa
NO SÍ OO MEIO OO ÍOP E 1(UMA) PRÀÇA NO ST §ÀNÍOS REIS,

o TA: B9li 2452%

ttRjrnal::i:, ,:tlr: ,l r.,i\G|rsrio r hona ÀrEs RÊr.

SETNFR^ 02r.1 coM oEsoNERAçÀo & 4r\ .r.oe! rozoz!

6lMpl 2023/ot coM D€so ER ÇÁo 11,t1% 17$% 00t20a!

Cono6ld. PRO9Ê|A 0,00ôÁ 0 00!{

Iql

oEScRrçÃo: PROJETO E ORCáMENTO OE MNSTRUÇÃO DE 1(UI'A) PRAÇA

NO ST OO MEIO @ TOP E I(UMA) PRAçA NO ST SANTOS REIS

LOCAT-: ZoNA RURAL oO MUNICIPIO DE SÀO BENEDITO.CE

CL ENTE: pREFErruRA MUNrclpÀL oE sÁo BENEDTÍo.

3.4.3. C'l186 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") (M)

Os eletrodutos serão em PVC flexível quando embutidos ou de sobrepor. As conexÓes dos eletrodutos com as

caixas deverâo ser feitas com roscas, buchâs e arruelas e de tubos com luvas apropriadas
Sáo considerados leves os eletrodutos até Õ1" e pesados as bitolas acimâ. Os eletrodutos deveráo seguir bitolas

conÍorme projêto, quando náo indicados deverão sêr 61".

3.4.4. C0554 CABO EM PVC í000V 4MM2 (M)

Cabo em PVC I OOOV 4,OO mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitâr o projeto de instalaçÕes elétricas

executivo.

3.4.s. CO61O CAIXA EM ALVENARIA (4OX4OX6OCm) DE 1 TUOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE

coNCRETO (UN)

3.4.6. C2O9O QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

1. Conceito
lnstalaçáo de quadro de medição de luz, montagem embutida em alvenaria ou poste.

2. RecomêndaçÕes
2.1. oeyeé ser obedecido o projeto dê instalação elétrica.
2.2. Deveé ser verificado o correto funcionamento das partes e a movimentação dos arames guias nos eletrodutos.

2.3. A caixa deverá ser padronizada pelâ concessionária de energia, local.
3. Procedimentos dê execução
3.1. No caso de montagem êmbutida em alvenaria, deverá ser feita uma abertura na alvenaria, para a colocaçáo do

quadro. Será feita a recomposiçâo da alvenaria e a ligação do quadro aos eletrodutos.
3.2. No caso de montagem de sobrepor, deverá ser executada a furação para as buchas ou chumbadores e

montagem do quadro. Seráo feitas as conexÕes do quadro aos eletrodutos
3.3. calo a instalaçâo seja em porte devera ser fornecido materiâl e o poste para sua instalaçáo.

4. Mediçáo
Para fins de recebimento a unidade de mediçáo é a unidade (un).

3.5. PAISAGISMO E URBANISMO

3.5.I- COlí2 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL, C/ ALTURA MÍNIMA DE sOCM (UN)

O plantio será procedido com cautela para evitar danos as mudas. ApÓs â colocação da nludâ nâ cava e o seu

enchimento, comprime-se a têrra adubada com soquetes de madeira

3.s.2. c0229 ÁRVoREs oRNAMENTA|S EM GERAL. c/ ALTURA MÉDIA DE z.5oM.ExcETo PALMÁCEAS (uN)

Mudês de flores, arbustos nativos, obdecer orientaçÕes do projeto executivo

3.5.3. COMP-SB-PÇ-60 BANCO COM TAMPO DE CONCRETO, S/ENCOSTO H=60cm, coM BA§E EM PEORA

ARGAMASSADA E CANTEIROS (PINTADO) (M)

3.5.4. C3439 BANCO EM "U" S/ ENCOSTO E C/ TIJOLO APARENTE (M)

Será fornecido bancos de tijolo refratário em Íorma de "U" com tampo de concreto armado com dimênsÕes de

2,00mxo,50m.

3.6. SERVIÇOS FINAIS

\3.6.1. c3447 LIVTpEzA DE Ptso EM ÁREA URBANIzAoA (M2)



MEMORIAL DESCRITIVO
pno.rÊrô É onceuelro oe coNsÍRUÇÃo DE 1(uM) PR ÇÁ
NO SÍ OO MEIO OO ÍOP E 1(UMA) PRAÇA NO SI §ANTOS REIS,

DÂÍA: aott 2452%

@:i:i-Il.çl'i*,] ' Hon^ MES i!',
sErllfM o2..1 coM DESoNERAçÀo u,.1' tt 16% 1ü202t

slMpl 2o2to, coM oE§oNERAçÂo 01,a1% ,l7t!% 0ô12023

c4!rpórç.. PROPRIÂ 00oiÁ 0,0094

lqv

DESCRTçÃO: PRoJEÍO E ORCAMENTO OE CONSTRUçÁO DE 1(UUA) PRAçA
NO ST DO MEIO OO TOP E I(UMA) PRAÇA NO SI SANÍOS REIS.

L0CALI ZOI\À RJRAL DO MU\IC,OIO DE SÁO 8E\EO'O€E,

.t"Íltdl..,oÔnid'9kÍ CL ENTE: PREFELÍURA MUNIC PAL DE SÀO SENEDITO

1 . Conceito u
Execuçáo de limpeza geral da obre inclusive com uniÍicação das instalaçôes e equipamentos de obra para posterior

entrega da obra.
2. Procedimentos de execuçáo
2.1. Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.
2.2.Todas as cantariâs, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras azulejos, vidros, aparelhos

sanitários, etc, serão limpos e cuidadosamente levados, de modo a nâo serem daniÍicadas outras partes da obra por

esses serviÇos de limpeza.
2.3. A lavagem de mármore será procedida com sabáo nêutro, isento de álcalis cáusticos.
2.4. As sup;rfíciês de madeira seráo, quando Íor o caso, lustrados, envernizados ou incerados em deÍinitivo.

2.5. Haverá parlicular cuidado em remover-se de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida nas

superficies das cantarias, dos azulejos e de outros materiais.
2.0. ToOas as manchas e salpicos de tinta e vernizes, seráo, cuidadosamente removidas, dando-se especial

atênçáo à perfeita exêcuçáo dessa limpeza nos vidros e ferragens d-as esquadria
2.7 §erá procedida cuidãdosa verificaçáo da parte da FISCALIZAçÃO, das perfeitas condiçÕes de Íuncionamento e

segurança de todas as instalaçóes de água, esgoto, águas pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários,

equipamentos diversos, ferragens, etc.
3. l\iledição
Para Íins de recebimento a unidade de mediçâo é o metro quadrado (m2).

3.7. OUTOSOUE

3.7.1. MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL

3.7.2. FUNDAÇÃO E ESTRUTURAS

3.7.3. PAREDE§ E PAINÉIS

3.7.4. REVESTIMENTOS

3.7.5. COBERTA

3.7.6. Plso

3.7.7. ESQUADRIAS

3.7.8. TNSTALAÇOES ELÉTRICAS

3.7.9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

3.7.10. LouçAs E METAIS

DaJt'l dê §clls



MEMORIAL DESCRITIVO
PROJETO E ORCAMÊNÍO OE CONSTRUÇÃO OE 1(UMA) PRÀÇA
NO ST DO MEIOOOTOP E 1(UMA) PRÂCANO§T SANTOS RE1S

D ÍA: BDt t 24,52%

ilf9r..r.!,:.l:l.t.l,,t:tltiígo:., roRÀ

SE|NFRA 02a.1 coM DcsoNEFÁçÁo t11l% t7 1tk 10n0z7

stMPt 2023i0? coM DESONERÀÇÀo &,11% 17 4E% 0!,20?3

C.mpo,çô. mOPFrÂ 0,00%

oE§cRrÇÃo: PROJEÍO É ORCAMENTO DECONSTRUçÃO DE 1(UMA) PRAÇA

NO ST DO MEIO OOTOP E 1(UMA)PRAÇA NO ST SANTOS RE S

LOCAL: zoNA RLRAL oo MUMclpro DE sÀo EENEDTTo-CE

CLIENTE: pREFEtÍuRA MUNtctpAL oE sÃo BENEDtro.

3,7.1 1. PINTURA

3.8. CORETO

3.8.1. MOVIMENTO DE TERRA E GARGA DE MATERIAL

3.S.2. FUNDAçÃO E ESTRUTURAS

3.E.3. PAREDES E PAINÉIS

3.8.4. REVESTIMENTOS

3.8.5. COBERTA

3.8.6. PtSO

3.8.7. INSTALAÇOES ELÉTRICAS

3.8.8. PINTURA

,/4

Y
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Consclho Regional de Engenhârla ê Agronomià do Gc.rá

- 

í. Rlaponaável Íócnico
DAVIO DE SOUSA FERiJÂNOES

Empresâ contratâdâ: ll K SOTJZA PROJETOS LmA - E

- 

2. Dâdo. do Coob.to

Páglna,lt2

ART OBRA / SERVIçO
No cE2023r300989

SUBSTITUICÃO à
cE2023L265062

TíILJIO PTOfSSbNAI: Ê GENHEIRO CIVIL, PÓS€RÂO.LATO SENSU EIGÀ A BIEI{TAL E SAXEAII. RNP: O6O,I3i}iI237

EsI*.rJffLii"" DE sEcuRA ca Do IRABAúô, Éorôlõoô Éí - ;;,;;;r;;;

1r@

v
Rêgistro : 00004366154E

Contralaniê: U tcíplo DE sÃo BEItEDÍro
RUA PAULO I'ARQUES

Complemento:

Cidac,ô: Sáo B€rÉdtto

CPF/CNPJ: 07.n8.í 29IrO0í.74

Nô: 376

CEP| 62370000

BâiíÍoi CE?{TRO

UF: cE

AÉo lnstitucionat: ENHU A. i{ÀO OPTAITE

Cêlebrado êm:'18/012022

Tipo de contratantê: P*soa Jurtdlcs d! Dhrlto públlco

ConlÍalot 202m212
Valor: Rl í0.000,00

- 

3. D.dos d. Obrds.rvtço
SÍTIO XEIO DO TOPE/SAIÍOA REls
Compl€m€nto:

Cidade: São B.nêdito
Datia d€ lníci,o: í8/03Í1022

Finaldâde: SE OEFI tçlo
Prêvisáo dê tármino: í0/03r?024

No: 00

BairÍo: zOt{A RUML
UF: CE CEP:8i!37OOOO

Coordenadâs c€ogéfcas: {,1íí370, {0.67Íí8a
CódiJoi l{ao Erp.clílc.t o

CPF/CNPJ: 07.ns.t29l0o0í.74
Proprietáíio: IU ICíptO OE SÃO BEXEOTIO

4. ArMdâdo Tócnlcâ
18 - Fiscelizaçào

60 -_FtscatizeÉo de obra > coNsTRUÇÁo cvtl > EDtFtcÀÇôÊs > DE ED|FICAÇÁO > #1.í.1,í -
DE ALVENARIA

60 - Fi6calizaçáo de oble > TRANSPORTES > |NFMESIRLTTURA URBÂNA > DE PAV|MENTAÇÃO
> #4.2.1 .3 - EM PÂRÂLELEPIPEoo PÂRA vIAs uRSANAS
60 - fiscatizáção de obÍa > ELETROTÉCN|CA > TNSTALAçOES ELÉIR|CAS > OE LtGAÇÁorNDtvtDUÂL DE REDÊ DE ENERGTA > #r.r.1o.io.1 _ Êu aexl rÉHõlo peae rrrus
RESIDENCIÀIS

60 - Fisc€ zaÉo ds obrá > coNsTRUÇÀo ctvtL > |NSTALAçôES HTDROSSANTÍÁR|AS > #1.4.4 -
DE LIGAÇÃo INDIvIDUÂL DÊ REDE DÊ ÁGUA
60 - Fiscátizsção d6 obra > CONSÍRUÇÃO CtVtL > |NSÍALAÇôÊS HTDROSSANTTÁR|ÂS > ft.4.s _
DE L|GAçÃO tNDtVtOUAI Oe neoe oÊ escoro
60 - Fiscelizsção d€ obÍe > ESTRUÍURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ÁRMADA > 

'í2,1.1 
- DE ES]RUTURA OÉ CONCRETO ARMADO

14 - Ebboraçáo

T.:_-Ee > CONSTRUÇÃO Ctvll , EO|F|CAçôES > DE ED|F|CAÇÁO > #.t.1.1.1 - DE
ÂLVENARI.A

P.-ipi"! ' rncNspoRTEs > TNFMESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAÇÀO > #4.2.1.1 -
EM CONCRETO PAR,A VIÂS URBÁNAS

90 - PTOiETO > ELETROTÉCNrcA > NSTAáçOES ELÊTRICAS > DE UGAÇÀO INDIVTDUAL DE
REDE DE ENERGTA > #i i.ro.io.l _ EM BAtxArErislo pem rrrsiisrúúil- '-
80 - pÍqeto > coNSTRUÇÂo cvtL > tNsTALAçôEs HtDRossANtTARlAs > *1.4.4 - oELrcaÇÁo tNDtvtDUAL De AÊOe Oe Ácua
80 - Proj€lo, CoNSTRUÇÂO cutL > INSÍALAçÕES HDRqSSÂNrTÁR|AS > #1.4.5 - DE
LtcAÇÁo tNDtvtDUAL De nÊoe oe escoro
80 - P.oj€to > ESTRUÍUfIAS > ESTRUTURAS DE CONCREÍO E ÀRGÀMASSA ARMADA > r2.1_Í -
DE ESTRUTURÁ DE CONCRETOARMÂDO
35 - ElâboraÉo d€ oI§âmêÍrro > coNSTRUÇÁo ctvtl > EDtFtcAÇôES > DE EDtFtCAÇÁo >
*1.1.í.1.OEÁLVENARIA

3!.-- Elsboração de o.ÉÍnênto > TRÂNSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DEpAVtMENTAÇÁo > í4.2.1.1 - EM coNcRETo PARA vtÂs uRaANAs

A áub.tcd€do dôsta ÁRT podo s qicadá êD. Mpsr/d*cs.slra. cm ú/Arbt.oÀ€@ a crFv. C52.8
Impí69 âm 31/tú2023 & 12.50.í por ,9><29,5.230.143

Quantidade

2,00

2,00

2,ú

2.00

2,00

2,OO

Qsantidâd€

2,n

2,00

2,00

2,OO

2,N

2,00

2,00

2,00

Uniledê

Unldade

un

UN

un

\
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Consêlho Rêglonal dê Engenharia e AgÍonomia do Ceará

Após a coôclusáo das âüvljâdes tócnicas o profissionâl d6ve procêdoÍ a bâixa d6sts ART

- 

5. Obarweçôoa

Página Zn

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231300989

suBsrirulcÃo à
cE20231265;062

,lrol

Y35_-. Ê-taboraÉ! de oç3Ínênto > ELgRoTÉcMcA > |NSTALAÇôES ELÉTRtcas > DE LtGAÇÀorNorvrouÂr- DE REoE DE ENERcT,A > #íí.10.í0.1 _ eú aerxl rÊniÁo úü rrrs
RESIDENCIAIS

35 - Êlaborâção dô orçâmênto > CONSTRUÇÀO CtVtL > TNSTALAÇôÊS HTOROSSÂNIÍÁRI,qS >
4r.4.4 - DE LIGÀÇÁo tNotvlDUA oE REDE ôE AGUA
35 - Eleboraçào d€ o4anrenro > coNSTRUÇÃo ctvtL > tNsTAl_AçôES HIDROSSANTTÁRhS >
#r.4.5 - OE L|GAÇÃO tNDrvrouru_ oe aeoe be escoro

2,W

2,00

2,00

PRoJÉT-o' oRÇAMENTo, FtscAllzAÇÂo c ESPEcIFIcAÇÂo Dos sERvrÇos DA coNSTRUÇÃo DE pmÇas NAs LocaLrDADEs DE srloDo MEro Do ropE r sANTos RErs No MuNrcrpro oe sio eereónocí

- 

6. Declâiâçõ.a

- 

7. Enüdade do Cl.Ê..
NENHUMÂ - NÃo oPTANÍE

- 

8. A3rlnaturâs
D€dam sor6m wÍdedêiras es inÍoÍhãçõ€s acime

-..-de
íutaclpp oE a^o BEaiEDro - c[pJ: or.r?0.t 2!,o0ot -7rt

- 

9. lÍÍoÍrnâcôa.-
' A ARÍ é válida §oínoí{ê quan<lo quilade, mediante âpr€sentação do compíoyante cb pagamento ou conhÍôncaa no sit€ do c*a.
' O comprovântô de pãgaÍnênto deveÉ seÍ ap€nsádo para comprovação de quitâÉo

l3ônlo coífo.mo Ro.olução í025120119 R.gbrr.dâ.mt 2alí0/2023

\

A rutrntEÉád. d.sr, ÁRT pod€ sü Gnncadâ .m. ríDE://oEr6.stsc.dn.ú\àtl4 c!ô , d€v. C5Z1 E

hÊr.§ «n: 31/102023 à! 12:50.5{ Dor, F:13E255,230.143
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ANEXO II

PRoPoSTA DE PREçoS
TOMADA DE PREçOS n'2023.11.07.01

A Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL
PARA AS oBRAS DE coNSTRUÇÁo DE 01 (uMA) PRAÇA No sÍTro Do MEro Do ropE E 01 (uMA)
PRAÇA No slTto sANTos RErs, MuNrcípro DE sÃo BENED|To/CE, coNFoRME pRoJETo
BASICO,

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$: (.........................).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prâzo dê Execução: Conforme Cronograma Físico Financeiro, Anexo I

Caso nos seja ad.iudicado o objeto da
prazo determinado no documento de

presente licitaçáo, nos comprometemos a assinar o Contrato no

Carteira de ldentidade n'.
CPF n'

DeclaraÇão de que estejam contidas todas as despesas necessárias parâ a execução dos serviços, tais
como:
* ilateriais, equipamentos e mão de obrai
* Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
* Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer inÍrâções;
'Seguros em geral, bem como encârgos decoírentes de fenômenos dâ natureza, da infortunística e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contrâtante e/ou a terceiros, gerados
direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços.

lnformamos que o prazo dê validade dâ nossa proposta é de 60 (sessênta) dias, a conter da data de
abertura da licitaçáo.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçóes estabelecidas no Edital de
licitaÇáo e seus anexos.

Atenciosamente,

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

ENGENHEIRO . N' DO CREA

ANEXAR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composiçáo de PreÇos Unitários;
c) Cronograma Íísico-financeiro;
d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
e) ComposiÇâo analÍtica da taxa de B.D.l.

convocaçâo, indicando para esse fim o Sr.
expedida em 1)_. Orgão Expedidor

como representante legal desta empresa.

oolrERxo ruMc,P L oE sÁo EExGorÍo I
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ANEXO ilt
Mooelo oe Canra oe Fraruça BaNcÁnra

1. FIADOR
Banco........, com sede na cidade de........., Estado........, Endereço......... n.o........, inscrito no CNPJ sob
o n.o .................. neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado
Banco.,,,.....,..,...

3. AFIANçADA
Empíesa ....... com sede na Cidade de Estado de .................Endereço
.................n.o........., inscrita no CNPJ n.o..............., doravante assim

O Banco .. declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsávêl com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$

pelo cump_rimento de todas es obrigações principais e acessórias, referente à
GARANTTA DA PARTTCTPAçAO NA TOMADA DE PREçOS N.o 2023.1'1.07.01.

Esta FianÇa é prestada com expressa renúncia ao benefÍcio de ordem previsto no artigo 827, "caput",

combinado com o artigo 828, l, ambos do Código Civil Brasileiro, ê vigorará pelo prazo de .......
( ) dias, a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigaçÕes assumidas pela AFIANÇADA, o Banco....
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunjcação escrita da BENEFICIARIA, remetida ao
órgáo responsável do Banco......, localizado no Endereço......., onde devêrá ser protocolizada.

Decorridos ..... (... ... .. .) dias da data de vencimento desta FianÇa, e se durante esse período o Banco
...... náo tiver recebido da BENEFICIÁRlA Termo de Exoneragáo e/ou onginal da Carta de Fiança, ou,
qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente
extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extÍajudicial, deixando,
em consequência, de produzir qualquer efeito.

O Banco...... declara, aindâ, que esta Carta de Fiança foi emitida dê acordo com as normas do Banco
Central do Brasil, do seu estâtuto social e que os sêus signatários estão investidos dos poderes
necessários.

Fica eleito para dirimir as questÕes oriundas desta garantia o Foro da cidade de São Benedito/CE ou do
local onde tiver sido êxpedida esta carta, a critéÍio do autor da demanda .iudicial.
Esta Cârta de Fiança e emitida em 01 (uma) única via.

Banco......
TESTEMUNHAS

1.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

í-\
\

\\
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São Benedito

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO.

Pelo presente instrumento de CONTRATO que Íazem entre si, de um lado. O l\4UNlCíPlO DE SÃO
BENEDITO/CE, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob 07.778.129/0001-74, com sede na
Rua Paulo Marques, no 378, Centro - CEP: 62.370-000 - Sáo Benedito, Ceará, através da Secretaria de
lnÍraestrutura e Recursos Hídricos do Municipio de São Benedito/CE, neste ato representada por seu(sua)
Secretário(a), Sr.(a) na forma da Lei, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n." XXXXXXXXXX e CREA - CE
XXXXX, com sede à Rua n' XX, bairro XXXXX , CEP: XXX)fi-XXX, Cidade,
Estado, neste ato representada por (reprêsentânte legal), inscrito no CPF sob o n.o )(Xx.xxx.XXX-XX,
tendo como responsável técniôo (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n' XXXX,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como Íundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE
PREÇOS n" 202311.07.01, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante deste termo, independente de transcriÇão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto da presente avença é a Contratação dos serviços técnicos especializados em
êngenharia civil para as obras de Construção de 01 (Uma) Praça no Sítio do Meio do Topê ê 01
(Uma) Praça no Sítio Santos Reis, Município de São Benedito/CE, conÍorme Projeto Básico, em
execução indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA OE PREçOS n" 2023.11.07.01 e anexos e proposta da
Contratada, partes integrantes deste instrumento independente de transcriçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR E OO PAGAMENTO
3.'1. O valorglobal da presente avença e de R$ _ ( ), a ser pago em conformidade com a execução
dos serviços efetivamente realizados, sêgundo as mediçÕes atestadas pêlo contratante, considerando as
disposjções do Proleto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratuâl na forma da lei.
3.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
de dêspesa, as Certidóes de quitaçáo das obrigaçóes fiscais Fêdêrais, Estaduais e Municipais e CND
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execuçáo do ob.ieto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior,
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimênto dêstes encargos.
d) provâ de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) correspondente ê o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do
contrato (somente antes da apresentação da primeirâ fatura).
3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificaçáo dâ mêdição pêla secretariâ
contratante e apresentação dos documentos relacionados no subitem anterior.
3.4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estáo incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5. O Contrato não será reajustado antes de decorrido 0'l (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construçáo civil previsto pela Fundaçáo Getúlio
Vargas - FGV.
3.5.1 . No cálculo dos reajustes sê utilizará a seguinte fórmula:

R=V
t-t l
-------!l1"]

\
R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual dos servigos a serem reajustados,
lo = lndice inicial - reÍere-se ao mês da apresentaçáo da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário ânual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicralmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
exêcuÇáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinána e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acÍescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atrâso, apurâdos desde a data limite prevista para o pagamenlo até a data do êfetivo pagamento,
aplicando-se â seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualizaçáo financeira, calculado segundo a Íórmula:
I = (Tx / 100)

JbJ
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - oo PRAzo oE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo para o inÍcio da execução dos serviços Íica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de ServiÇo por parte da Contratada.
4.2. O Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados da data de recebimento da
ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma fÍsico deÍinido pelo Governo
lvunicipal de São Benedito/CE, que é parte integrante deste contrato.
4.3. O PÍazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as pârtes e, em conformidade com o art. 57 da Lei no

8.666 e alterações posteriores.
4.4. Os prazos de inÍcio de execuÇáo, de conclusáo e de entrega dos serviços admitem prorrogação,
desde que necessariamentê justificada por escrito e previamente aulotizada pelo contratante, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra qualquer dos motivos descritos no artigo. 57 da Lei de Licitaçóes.
4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçôes propostas, os quais seráo analisados e
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. A despesa decorrentê desta contratação, no valor de R$ 

- 

( ), correrá à
conta da dotaÇão orçamentária da Secretaria de lnÍraestrutura e Recursos Hídricos do MuniciPio de São
Benedito/CE, com recursos previstos nâ seguinte classificaÇão: Exêrcício 2023 Proieto
1701.15.452.034'1.1.074 Construção, Amp. e Recup. de Praças Públicas e Rêvit' de Passeios
Públicos, ClassiÍicação Econômica 4.4,90.5'1.00 Obras ê lnstalaçõês. Fonte de Recursos:
1500000000 - Recursos Não Vinculedos dê lmpostos.

cLÁUsULA SEXTA - OAS OBRIGAçÕES
6.1. As partes se obrigam reciprocamênte a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n.' 8.666/93, âlterada e consolidâda:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar a obra/serviços no prazo máximo fixado no edital e contrato, observando rigorosamente as
especificaçóes contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS no 2023 11 07.01 e na proposta

adjudicada, partes integrantes destê instrumento independente de transcriçáo, bem ainda as normas
técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secrêtaria Contrâtante, assumindo a responsabilidade.\
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pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de orrgem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive
licenças dos órgãos oficiais ou com relagão a terceiros, em decorrência da celebraçáo do Contrato, e
ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou ao acompanhamento pelo órgâo interessado.
- aceitar nas mêsmâs condiÇões contratuais, acréscimos ou supressóes quê se fizerem necêssários na
forma estabelecida no artigo 65, § 1" da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçáo ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,
estadual e municipal em vigor.
c) responsâbilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio âmbiente causados por ação ou omissáo sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitaçâo no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com
indicaÇão do número do contrato antes da apresentação da primêira fatura, perante a CONTRATANTE,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utillzará, na execuÇão dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestâÇão dos serviÇos contratados
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraÍlscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc., ficando excluÍda qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com rêferência
às suas obrigações náo se transÍere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obieto do CONTRATO;
6.3. E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à
execugão do serviço. A Contratânte se reserva o amplo direito de exigir da contratada, tais documentos
devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigaÇáo de manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de hâbilitaÇão e qualificaçáo exigidas na
licitaçáo;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4. A empresa contretada quê porventuÍa tenha mais de 10 emprêgados, rica obrigada a adêriÍ ao
programa de enfretamento a pobreza, a superaçáo das desigualdades sociais e a inclusão das
pessoas em situação vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo '10% (dêz po?

cento) dê suas vegas de emprego à população de beixa renda e que esteiam em situação
vulnerável, em obediência a Lei Municipal n'1.27712021 de 14 de maio de 2021.
6.5. No caso de constatação da inadequaçáo dos serviços às normas e exigências especiÍicadas no Edital,
neste contrato, no Termo de Referência e OrÇamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.6. A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde seráo realizados os serviÇos;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informaçÕes e esclarecimentos
que, eventualmente, forem solicitados;
- fiscalizar a execução dos serviçoyobra;
- efetuar o pagamento nâ forma prevista neste instrumento.
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ct-Áusula sÉlMA - Do REcEBTMENTo oAS oBRAS E sERvtços
7.1. Após a conclusáo dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante,
poderá solicitar o recebimênto dos mêsmos.
7.2. Os serviços concluídos poderáo ser recebidos PROVISORIAMENTE, a criterio da contratante pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçá0, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do contratado.
7.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os servjços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviÇos apresentarem NAO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os
serviços desconformes, explicando as razóes das inconsistências, dando prazos para correçáo, que náo
poderáo ser superiores a 90 dias.
7.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório.
7.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissáo com no
mínimo 03 (três) tecnicos, que vistoriará os servigos ê emitirá TERMo DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais.
7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pêlo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAçOES
8.1. A Contratãnte resêrva-se o dirêito de, a qualquer tempo, introduzar modificaÇóes ou alterações no
projeto. plantas e especificaÇões.
8.2. Caso as alteraÇóes ou modificaÇões impliquem aumento ou diminuiçáo dos serviÇos que tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas cotações apresentâdas no orÇamento.
8.3. Caso as alteraÇÕes e ou modificaçÕes não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preÇos unitários constantes
da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Sâo Benedito/CE, aplicando-se o mesmo
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Municipio de São Benedito.
8.4. Ao Governo Municipal de São Benedito/CE, câberá o direito de promover acréscimos ou supressÕes
nas obras ou serviços, que se íizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo '1", da
Lei n" 8.666/93.
8.5. Caso haja acréscimo ou diminuiçáo no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será eÍetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificetivas.

CLÁUSULA NONA. DAS MULTAS
9.1 . A Contratântê poderá aplicar as seguintes multes:
9.'1.'1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida
na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2. 0,1'/, (um decimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo

contratual;
9.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4. 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às
recomendaÇões estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1 .5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, sê a Contratada transferir a execução dos serviços
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos
HÍdricos de Municipio de Sáo Benedito,
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serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem à data dâ comunicaçâo formal da rejeição.
9.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir
da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que lhe for imposta.
9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por inÍraçÕes de prazo parciais seráo deduzidas, de imediato, dos valoÍes das
prestaÇóes a que correspondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplrcadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos
por ocasiáo do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados
em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5. Todas as multas poderáo ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAs SANçoEs
10.1. A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Sáo BeneditolCE, para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Contrato, sem motivo

lustificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação
promovida pelos órgáos do Município de São Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presente Contrato, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participaçáo em licitaçáo promovida pelos órgáos do
Município de Sáo Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, perÍodo durante o qual estará impedida de
contratar com o Município de São Benedito/CE.
10.3. Em caso dê a Licitante ou Contratâda ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e
contratar com o Município de São Benedito/CE.
10.4. As sançÕes previstas neste Contrato serão aplicadas pela Administraçáo Municipal, à licitante
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a deÍêsa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 . De 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO|
10.4.2. De 1O (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o Municipio de Sáo Benedito/CE.
10.5, As sançóes de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÂO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar com o Município de Sáo Benedito/CE, poderâo ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prevista neste ContÍato:
10.6. As sançóes de SUSPENSAO e de DECLARAÇAO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o
Município de São Benedito/CE, poderáo também ser aplicadas às licitantes ou aos proÍissionais que, em
razáo dos contratos Íirmados com qualquer órgão da Administraçáo Pública Federal, Estadual e Municipal:
I - tenha soÍrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributosi
ll - tenham praticedos atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇáo;
lll - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
ilícitos praticados.
10.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Sáo Benedito/CE pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
10.8. A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do(a) Sêcretaria de lnfraestrutura e
Recursos Hídricos do município de São Benedito/CE.

CLÁUSULA oÉc|MA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
'l 1.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as consequências contratuais,
previstas no instrumento convocetóno e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicaçáo das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizaçÕes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infraçôes às suas cláusulas e condiçÕes ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do
artigo 78 da Lei 8.666/93.
1 1.3. O procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos artigos 79 ê 80 da Lei de LicitaçÕes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GEsTÃo E FIScALIzAÇÃo Do coNTRATo Y
'12.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que seráo exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei n' 8.666, de 1993.
12.2. O representante da Administreçáo anoterá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execuÇão do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
'12.3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.
12.4. As atividades de gestão do contrato seráo realizadas pelo(a) servido(a) ROSILENE RODRIGUES
DE OLIVEIRA RIBEIRO, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
12.5. As atividades de fiscalização do contrato serão realizadas pelo(a) engenheiro(a) civil S(a). DAVID
DE SOUSA FERNANDES, CREA 40581CE, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de
1993 e conforme ART de Fiscalizaçáo da obra devidamente emitida.

CLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - DAS DISPoSIÇOES GERAIS
13.1. A CONTMTADA se obriga a manter, durante todâ â êxecuçáo do contrato, em compatibilidade com
as obrigaÇões por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.
13.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta
licitatória.
13.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
13.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato ou restringir a regulatizaçâo e o uso dos serviços pela AdministraÇáo.
13.5. O contratado, na execuçáo do contrato, sem preluízo das responsabilidades contratuais e legais, náo
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorizaçáo da Administraçáo.
13.6. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o seNiço executado em desacordo com os termos do
Processo Licitatório e deste contrato.
13.7. lntêgram o presente contrato, independente de transcriÇáo, todas as pêçâs que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
13.8. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da
ABNT, pâra definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
13.9. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execuçáo dos serviÇos, bem como a
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
13.10. A fiscalização se efetivará no local da Obra/ServiÇos, por profissional previamente designado pelo
Contratante, que comunicará suas atribuiçÕes.

GLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
14.1. O foro da Comarca de Sáo Benedito/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questÕes

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as pârtes firmam o presente lnstrumento, em 04(quatro) vias, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos.

São Benedito-CE, de de

MUNICÍPIO DE SÂO BENEDITO/CE
CNPJ N"

sEcRErÁRro(A)
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
SÓCIo ADMINISTRADOR

CONTRATADA

CPF:

govttro xutlrcra L o! a^o artaGgtrn t
Êú. PÍb Mrqoor 3ll " §rúD ^ §& Bro.* C. (18) $23'r:L? I cÉ:P. ü-.3r0.o0t, . Cf,rPl 0l Il8 tf,*oqr

CPF:



Sáo Eierterliti-r

?lo

ANEXO V
MODELOS DE DECLARAÇÕES

TOMADA DE PREçOS n" 2023.11.07.01

A Comissáo Permanente de LicitaÇáo do GOVERNO MUNICIPAL OE SÃO BENEDITO/CE.

O Licitante CNPJ N," por seu representante
legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

a) e para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao MunicÍpio de São Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condiçáo de apíendiz, a partir de 14 (quâtorze) anos.

b) e para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitâtório, .lunto ao Município de Sáo Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente
com os termos deste editâl e seus ânexosi

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes dâ obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei n." 8.666/93 e que não existe reduÇão na capacidade
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. Pelo que, por ser a expressáo da verdade,
firma a presente.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponêntê
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DEcLARAçÃo oe MTcRoEMeRESA ou EMeRESA DE pEeuENo
PORTE

TOMADA DE PREçOS n" 2O23.11.07.O1

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançóes e multas previstas neste ato convocatório,
que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ no

endereço é microempresa ou empresa de pequeno porte,
que cumprem plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3'da Lei
Complementar n" í23, de 14 de dezembro de 2006, ressaltando, ainda, que nâo se ênquadram nas
disposições constantes do § 40, do artigo 30 da refêrida lei, estando apta, portanto, a exercer o dirêito de
preferência como critério dê dêsempate no procedimênto licitatório da Tomada de Preços no

2023.1'1.07 .01, íealizâde pela Prefeitura Municipal de São Benedito/CE

Cidade e data

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nomê e assinatura do Contadôr
CPF / CRC
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ANEXO VI
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ANEXO Vil - MODELO DE PROCURAçÃO
TOMADA DE PREÇOS n'2023.11.07.0'l

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PRocURAcÃo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçáo (nacjonalrdade, estedo civil, profissão, RG e
cPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissáo, RG,
CPF ê endereÇo).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nâs reuniôes
e procedimentos relativo à licitaÇão na modalidade Tomada de Prêços N,o 2023.11.07.01 do Município de
Sáo Benedito/CE, podendo o mesmo, entregaÍ documentos de credenciamento, envelopes de proposta dê
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, preticer todos os demais
âtos pêrtinentes ao certâme em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento
deste mandato, inclusive desistir ou interpor recursos, ciênte de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaÇões contraÍdas pelo outorgado.

Cidadê e data

OUTORGANTE
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